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A vida não é feita pra homem perder
Rondônia, sexta-feira, 6 de maio de 2016 - Correio Popular6CLASSIFICADOS

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial N.01/IMPES/2016

A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé Estado 
de Rondônia, Localizada na: Av. Guaporé Nº4557, esquina coma 
Av. Brasil Bairro - Cidade Alta, através da Equipe do Pregão 
Presencial, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que fará realizar na forma do disposto da Lei 10.520/2002, e 
subsidiariamente com a Lei 8.666/93, licitação na modalidade 
de Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
tendo como objeto a: Contratação de empresa para serviços de 
pericias medicas para atender ao Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores - IMPES  

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº. 032/
IMPES/2016

b) FONTE DE RECURSOS:  tesouro 
c) ABERTURA:   19/05/2015    AS 07:30 HORAS .
f) LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, 

no Prédio da                           Prefeitura Municipal, sito: Av. 
Guaporé Nº4557, esquina com a Av. Brasil, Bairro Cidade Alta, 
fone: (69) 3621-2489.

          O Edital e seus anexos estão disponíveis, na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, no endereço supracitado 
em dias úteis, das 7:00 às 13:00.

São Francisco do Guaporé-RO, 
05 de Maio de 2016.

______________________
Evandro Bucioli 
Pregoeiro Oficial 

Port.74/2013

EXTRATO ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 03/2016

Aos treze dias do mês de abril de dois mil e dezesseis, foi ela-
borado Ata de Registro de Preços nº 03/2016, visando registrar 
preços para AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTE, DESTI-
NADO AOS VEÍCULOS ÔNIBUS, PERTENCENTES A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, cujo fornecedor com os 
itens registrados para esta Ata é a empresa:

JK COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI - ME             
Considerando o que dispões o Art. 13, § 5º do Decreto Munici-

pal 142/2014, informamos aos interessados em consultá-lo que 
a referida Ata encontra-se disponível integralmente no endereço 
eletrônico: www.novabrasilândia.ro.gov.br; “Transparência 
Municipal”; “aba licitações”

Nova Brasilândia D’oeste, RO, 
em 13 de abril 2016.

EXTRATO ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 04/2016

Aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e dezesseis, 
foi elaborado Ata de Registro de Preços nº 04/2016, visando 
registrar preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (GENEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS 
DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E COZINHA), 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, cujo fornecedor com os itens 
registrados para esta Ata é a empresa:

COMERCIAL XR LTDA – EPP
JN PANIFICADORA E LANCHONETE EIRELI – ME
PRODULIM EIRELI – ME
HELIO DA SILVA – ME
COMERCIAL DE ALIMENTOS HC LTDA
OSOWSKI & OSOWSKI LTDA - ME             

Considerando o que dispões o Art. 13, § 5º do Decreto Munici-
pal 142/2014, informamos aos interessados em consultá-lo que 
a referida Ata encontra-se disponível integralmente no endereço 
eletrônico: www.novabrasilândia.ro.gov.br; “Transparência 
Municipal”; “aba licitações”

Nova Brasilândia D’oeste, RO, em 25 de abril 2016.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 05/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE – RONDÔNIA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E OUTROS MATERIAIS DE 
CONSUMO. 

OBJETO 

O presente instrumento tem como objetivo a 
aquisição de materiais de expediente e outros 
materiais de consumo. Celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA E A 
EMPRESA COMERCIAL DE ALIMENTOS H.C. 
LTDA. 
  

PREÇO TOTAL R$ 2.008,50 (dois mil e oito reais e cinquenta 
centavos). 

FORMA DE 
PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, 
mediante apresentação de nota fiscal. 

FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO 

Pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

DO FORO Comarca de Nova Brasilândia d’Oeste – Rondônia. 

MUNICÍPIO/ESTADO Nova Brasilândia d’Oeste/RO 

DATA 29 de março de 2016 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 08/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE –
RONDÔNIA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E OUTROS 
MATERIAIS DE CONSUMO. 

OBJETO 

O presente instrumento tem como objetivo 
a aquisição de materiais de expediente 
e outros materiais de consumo. 
Celebrado entre o MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA E A EMPRESA 
PAPELARIA E VARIEDADES BRASIL LTDA 
– ME. 
  

PREÇO TOTAL R$ 5.670,39 (cinco mil e seiscentos e setenta 
reais e trinta e nove centavos). 

FORMA DE 
PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 10 
(dez) dias, mediante apresentação de 
nota fiscal. 

FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO 

Pela Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED 

DO FORO Comarca de Nova Brasilândia d’Oeste – 
Rondônia. 

MUNICÍPIO/ESTADO Nova Brasilândia d’Oeste/RO 

DATA 29 de março de 2016 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 08/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE –
RONDÔNIA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E OUTROS 
MATERIAIS DE CONSUMO. 

OBJETO 

O presente instrumento tem como objetivo 
a aquisição de materiais de expediente 
e outros materiais de consumo. 
Celebrado entre o MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA E A EMPRESA 
PAPELARIA E VARIEDADES BRASIL LTDA 
– ME. 
  

PREÇO TOTAL R$ 5.670,39 (cinco mil e seiscentos e setenta 
reais e trinta e nove centavos). 

FORMA DE 
PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 10 
(dez) dias, mediante apresentação de 
nota fiscal. 

FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO 

Pela Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED 

DO FORO Comarca de Nova Brasilândia d’Oeste – 
Rondônia. 

MUNICÍPIO/ESTADO Nova Brasilândia d’Oeste/RO 

DATA 29 de março de 2016 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 11/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE –
RONDÔNIA 

Aquisição de madeira serrada em geral, para serem utilizadas 
na recuperação de pontes e bueiros das estradas vicinais e 

urbanas do município.

OBJETO 

O presente instrumento tem como 
objetivo a aquisição de Madeiras em 
Geral. Celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
NOVA BRASILÂNDIA E A EMPRESA 
DEPOSITO DE MADEIRA SÃO JORGE 
LTDA - ME. 
  

PREÇO TOTAL R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

FORMA DE 
PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 10 
(dez) dias, mediante apresentação de 
nota fiscal. 

FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO 

Pela Secretaria Municipal de Obras - 
SEMOSP 

DO FORO Comarca de Nova Brasilândia d’Oeste – 
Rondônia. 

MUNICÍPIO/ESTADO Nova Brasilândia d’Oeste/RO 

DATA 04 de maio de 2016. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 11/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE –
RONDÔNIA 

Aquisição de madeira serrada em geral, para serem utilizadas 
na recuperação de pontes e bueiros das estradas vicinais e 

urbanas do município.

OBJETO 

O presente instrumento tem como 
objetivo a aquisição de Madeiras em 
Geral. Celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
NOVA BRASILÂNDIA E A EMPRESA 
DEPOSITO DE MADEIRA SÃO JORGE 
LTDA - ME. 
  

PREÇO TOTAL R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

FORMA DE 
PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 10 
(dez) dias, mediante apresentação de 
nota fiscal. 

FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO 

Pela Secretaria Municipal de Obras - 
SEMOSP 

DO FORO Comarca de Nova Brasilândia d’Oeste – 
Rondônia. 

MUNICÍPIO/ESTADO Nova Brasilândia d’Oeste/RO 

DATA 04 de maio de 2016. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 09/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE –
RONDÔNIA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E OUTROS 
MATERIAIS DE CONSUMO. 

OBJETO 

O presente instrumento tem como objetivo 
a aquisição de materiais de expediente 
e outros materiais de consumo. 
Celebrado entre o MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA E A EMPRESA 
PAPELARIA & ESPORTES H.G. LTDA - ME. 
  

PREÇO TOTAL R$ 2.934,70 (dois mil e novecentos e trinta e 
quatro reais e setenta centavos). 

FORMA DE 
PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 10 
(dez) dias, mediante apresentação de 
nota fiscal. 

FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO 

Pela Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED 

DO FORO Comarca de Nova Brasilândia d’Oeste – 
Rondônia. 

MUNICÍPIO/ESTADO Nova Brasilândia d’Oeste/RO 

DATA 29 de março de 2016 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 09/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE –
RONDÔNIA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E OUTROS 
MATERIAIS DE CONSUMO. 

OBJETO 

O presente instrumento tem como objetivo 
a aquisição de materiais de expediente 
e outros materiais de consumo. 
Celebrado entre o MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA E A EMPRESA 
PAPELARIA & ESPORTES H.G. LTDA - ME. 
  

PREÇO TOTAL R$ 2.934,70 (dois mil e novecentos e trinta e 
quatro reais e setenta centavos). 

FORMA DE 
PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 10 
(dez) dias, mediante apresentação de 
nota fiscal. 

FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO 

Pela Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED 

DO FORO Comarca de Nova Brasilândia d’Oeste – 
Rondônia. 

MUNICÍPIO/ESTADO Nova Brasilândia d’Oeste/RO 

DATA 29 de março de 2016 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 06/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE –
RONDÔNIA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E OUTROS MATERIAIS DE 
CONSUMO. 

OBJETO 

O presente instrumento tem como objetivo a 
aquisição de materiais de expediente e outros 
materiais de consumo. Celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA E A 
EMPRESA HELIO DA SILVA – ME. 
  

PREÇO TOTAL R$ 2.372,85 (dois mil e trezentos e setenta e dois 
reais e oitenta e cinco centavos).

FORMA DE 
PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, 
mediante apresentação de nota fiscal. 

FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO 

Pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

DO FORO Comarca de Nova Brasilândia d’Oeste – 
Rondônia. 

MUNICÍPIO/ESTADO Nova Brasilândia d’Oeste/RO 

DATA 29 de março de 2016 

AMAPE
Produção audiovisual

3422-29 13

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
MUNICIPAL DE OPERAÇÃO.

O Sr° Valdir Raimundo Pereira proprietário da Estância Nossa 
Senhora Aparecida localizada na Linha 82, Lote 45/B, Gleba 37, 
Zona Rural CPF: nº 240.289.329-04, torna público que requereu à 
SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, 
em 06./Maio./2016., a Renovação da Licença Municipal de Ope-
ração conforme Processo nº 2-16302/2013, para a atividade de 
Piscicultura – Criação de peixes de água doce.

PEDIDO DE OUTORGA DE ÁGUA
GEILZA GIMENES DE OLIVEIRA, CPF: 974.309.272-20, 

agricultor, residente e domiciliado na Linha 126 km 18 lado 
NORTE, Município de Nova Brasilândia D’Oeste, Estado de 
Rondônia, torna publico que requereu ao COREM/SEDAM em 
04 de Maio de 2016 a OUTORGA DA ÁGUA, para a atividade 
de irrigação da cultura de café.



Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná – 3ª Vara Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS 
E INTERESSADOS

Prazo: 30 DIAS

FINALIDADE: CITAÇÃO DE TERCEIROS E INTERES-
SADOS, para tomarem conhecimento da presente Ação de 
Usucapião, em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná, 
e para, querendo, contestar no prazo de 15 (quinze) dias, contado 
do término de publicação deste, ou seja, 30 (trinta) dias.

Síntese do Pedido: O requerente alega que adquiriu ainda em 
outubro de 2008, através de Escritura Pública de Transação o 
direito de posse de duas áreas de terras que embora as medidas 
não constem no documento firmando, sabe-se com o levantamen-
to topográfico realizado, que uma mede 70.113,07 m² e a outra 
24.472,65, que por sua vez representam 9,4582 hectares, e que 
se encontram inseridas em uma área maior de 36,3272 hectares, 
matriculada sob n. 4252 no CRI local, em nome do genitor dos 
usucapidos, Pedro Lira Pessoa, falecido em 03 de fevereiro 
de 1985 e sua esposa Regina Pessoa, falecida em 07.12.1995 
conforme Certidões de Óbito, sendo uma o objetivo da presente 
ação. Requer seja julgada procedente a pretensão do usucapiente, 
outorgando-lhe o domínio de parte ideal de uma área de terras 
com 36.413,49m², do lote rural n. 05, 06, 07, da Secção “A”, do 
Loteamento Rural, denominado Gleba Pyrineos, com área de 
36,3272 ha., matriculada sob o n. 4252, em nome de Pedro Lira 
Pessoa, no Cartório de Registro de Imóveis de Ji-Paraná/RO.

Vara: 3ª Vara Cível
Processo: 0012116-15.2015.822.0005
Classe: Usucapião
Procedimento: Procedimentos Especiais de Jurisdição Con-

tenciosa
Parte Autora: Marcelo Calixto da Cruz
Advogado: Ademar Selvino Kussler OAB 1324

SUGESTÕES E RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS PESSO-
ALMENTE AO JUIZ OU CONTATE-NOS, VIA INTERNET, 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Juiz: sassamoto@tj.ro.gov.br. 
Escrivão: jip2civel@tj.ro.gov.br

Ji-Paraná, 13 de Abril de 2016.

Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

assinatura digital

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Ji-Paraná
1ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Des. Hugo Auller, Av. Ji-Paraná, 615, 

Urupá, Ji-Paraná-RO, 76900261 – Fax: (69)3421-1337 – Fone: 
(69)3421-5128

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 dias

Processo: 0002782-54.2015.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Distribuidora de Auto Peças Rondobrás Ltda
Advogado: Edson Cesar Fernandes
Executado: Edinelson Gregório de Souza
Valor da dívida: R$ 1.218,45 (16/03/2015)

CITAÇÃO DE: EDINELSON GREGORIO DE SOUZA, 
brasileiro, inscrita no CPF sob n. 705.020.568-00, atualmente em 
lugar incerto e não sabido.

A Doutora Ligiane Zigiotto Bender, MMª. Juíza Substituta da 
1ª Vara Cível desta Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, 
na forma da Lei, etc.

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado (acima qualificado), 
para PAGAR no prazo de 03 (três) dias, contados da dilação do 
prazo do Edital a dívida acima identificada, com juros, correção e 
encargos legais, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos 
bastarem para cumprimento integral da obrigação, ficando ciente 
de que o pagamento integral da dívida no prazo acima mencionado, 
a verba honorária, será reduzida pela metade e INTIMAÇÃO de 
que, independentemente de penhora, depósito, ou caução, poderá 
opor-se à execução por meio de embargos, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da data da dilação do prazo do Edital, 
através de advogado.

NATUREZA DO PEDIDO: A exequente é credora do exe-
cutado da importância de R$ 1.011,57, provenientes de venda 
mercantil havido entre as partes. Ocorre que o executado não 
honrou com a obrigação assumida, de pagar os valores constantes 
nas duplicatas na data aprazada, gerando um saldo devedor, que 
atualizado e acrescido de juros ao mês, correção monetária desde 
o vencimento de cada título até a presente data, importa no valor 
total de R$ 1.218,45, valores estes representados pelas duplicatas. 
O exequente, por diversas vezes, procurou o executado para tentar 
composição amigável do débito, porém nada conseguiu, restando 
buscar recuperação de seu crédito através do Poder Judiciário.

Ji-Paraná/RO, 06 de abril de 2016.

Maria Luzinete Correia da Mata
Diretora de Cartório

Autorizada – Portaria 003/2009/GAB/1ªVCRPC

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

COMARCA:
ÓRGÃO EMITENTE:

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

O Dr. José Antonio Barreto MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível da Comarca de Ouro Preto do Oeste-RO, torna público 
que será realizada a venda do bem a seguir descrito, referente à 
Execução que se menciona.

Processo: 0002798-79.2013.822.0004
Classe: Cumprimento de sentença
Parte Autora: Ourocredi – Cooperativa de Crédito de Livre
Advogado: Karima Faccioli Caram OAB 3460
Parte Passiva: Daniela Cristina Gonçalves Pereira

DESCRIÇÃO DOS BENS:
- 01 (uma) Geladeira Brastemp Ative, digital, inox, 429 litros, 

duplex. Avaliado em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
- 01 (uma) Televisão, marca LG, 42 polegada, 42LD460, digital 

HDMI. Avaliado em R$ 1.000,00 (um mil reais);
- 01 (uma) Motocicleta, NDM 6680, cor azul, Honda C100 Biz 

ES, ano 2005, Renavam 868391239-2013, à gasolina. Avaliado 
em R$ 2.500,00 (dois e quinhentos reais).

DATA PARA PRIMEIRA VENDA: 13/06/2016 às 09:00 horas
DATA PARA SEGUNDA VENDA: 23/06/2016 às 09:00 horas

OBSERVAÇÃO: Não sendo possível a intimação pessoal do(s) 
executado(s), fica(m) o(s) intimado(s) por este edital. Sobrevindo 
feriados nas datas designadas para a venda judicial, esta realizar-
-se-á no primeiro dia útil subsquente.

COMUNICAÇÃO: Se o bem não alcançar lanço igual ou 
superior à avaliação, prosseguir-se-á na segunda venda a fim 
de que o mesmo seja arrematado por quem maior preço lançar, 
desde que a oferta não seja vil. 

Sede do Juízo: Fórum Jurista Teixeira de Freitas – Rua Café 
Filho, 127, Bairro União, CEP: 76920-000 Fone/Fax: (69)3461-
2050 / 3461-3813.

Ouro Preto do Oeste – RO, 19 de abril de 2016-05-04

Bel. Wilson Von Heimburg
Escrivão Judicial

Assina por determinação do Juiz

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná – 3ª Vara Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS 
E INTERESSADOS

Prazo: 30 DIAS

FINALIDADE: CITAÇÃO DE TERCEIROS E INTERES-
SADOS, para tomarem conhecimento da presente Ação de Usu-
capião, em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná, e 
para, querendo, contestar no prazo de 15 (quinze) dias, contado 
do término de publicação deste, ou seja, 30 (trinta) dias.

Síntese do Pedido: A requerente alega que é possuidora do 
imóvel denominado Lote Urbano n. 10, da Quadra 20, Setor 01, 
Bairro Dom Bosco, com área de 336 m², tendo sido adquirido 
pela requerente em 10 de março de 2008, mediante contrato par-
ticular de compra e venda firmado entre ela e o Sr. Sidney Justino 
da Cruz, e desde esta data ela exerce a posse mansa e pacífica 
sobre o bem usucapiendo, tendo nele edificado sua residência em 
alvenaria, a qual possui área total de construída de 117,42 m². 
Requer o reconhecimento por sentença o direito de propriedade 
do referido imóvel.

Vara: 3ª Vara Cível
Processo: 0002513-15.2015.822.0005
Classe: Usucapião
Procedimento: Procedimento Especiais de Jurisdição Con-

tenciosa
Parte Autora: Mercedes Sanchez Costa
Advogado: Eurípedes Vaz de Almeida OAB 1484

SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS PESSO-
ALMENTE AO JUIZ OU CONTATE-NOS, VIA INTERNET, 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Juiz: sassamoto@tj.ro.gov.br 
Escrivão: jip3civel@tj.ro.gov.br

Ji-Paraná, 3 de Julho de 2015.

Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

assinatura digital

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Ji-Paraná
1ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Des. Hugo Auller, Av. Ji-Paraná, 615, 

Urupá, Ji-Paraná-RO, 76900261 – Fax: (69)3421-1337 – Fone: 
(69)3421-5128

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 dias

Processo: 0017015-90.2014.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Distribuidora de Auto Peças Rondobrás Ltda
Advogado: Edson Cesar Fernandes
Executado: Juarez José Fernandes
Valor da dívida: R$ 1.931,36 (07/10/2014)

CITAÇÃO DE: JUAREZ JOSÉ FERNANDES, inscrita no 
CPF sob n. 241.753.071-68, atualmente em lugar incerto e não 
sabido.

A Doutora Ligiane Zigiotto Bender, MMª. Juíza Substituta da 
1ª Vara Cível desta Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, 
na forma da Lei, etc.

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado (acima qualificado), 
para PAGAR no prazo de 03 (três) dias, contados da dilação do 
prazo do Edital a dívida acima identificada, com juros, correção e 
encargos legais, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos 
bastarem para cumprimento integral da obrigação, ficando ciente 
de que o pagamento integral da dívida no prazo acima menciona-
do, a verba honorária, será reduzida pela metade e INTIMAÇÃO 
de que, independentemente de penhora, depósito, ou caução, 
poderá opor-se à execução por meio de embargos, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da dilação do prazo 
do Edital, através de advogado.

NATUREZA DO PEDIDO: A exequente é credora do exe-
cutado da importância de R$ 1.800,00, provenientes de venda 
mercantil havido entre as partes. Ocorre que o executado não 
honrou com a obrigação assumida, de pagar os valores constantes 
nas duplicatas na data aprazada, gerando um saldo devedor, que 
atualizado e acrescido de juros ao mês, correção monetária desde 
o vencimento de cada título até a presente data, importa no valor 
total de R$ 1.931,36, valores estes representados pelas duplicatas. 
O exequente, por diversas vezes, procurou o executado para tentar 
composição amigável do débito, porém nada conseguiu, restando 
buscar recuperação de seu crédito através do Poder Judiciário.

Ji-Paraná/RO, 06 de abril de 2016.

Maria Luzinete Correia da Mata
Diretora de Cartório

Autorizada – Portaria 003/2009/GAB/1ªVCRPC

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Ji-Paraná
1ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Des. Hugo Auller, Av. Ji-Paraná, 615, 

Urupá, Ji-Paraná-RO, 76900261 – Fax: (69)3421-1337 – Fone: 
(69)3421-5128

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 dias

Processo: 0003379-23.2015.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Distribuidora de Auto Peças Rondobrás Ltda
Advogado: Edson Cesar Fernandes
Executado: H. L. de Oliveira Souza Me
Valor da dívida: R$ 4.980,00 (17/03/2015)

CITAÇÃO DE: H. L. DE OLIVEIRA SOUZA – ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 
10.767.197/0001-42, atualmente em lugar incerto e não sabido.

A Doutora Ligiane Zigiotto Bender, MMª. Juíza Substituta da 
1ª Vara Cível desta Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, 
na forma da Lei, etc.

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado (acima qualificado), 
para PAGAR no prazo de 03 (três) dias, contados da dilação do 
prazo do Edital a dívida acima identificada, com juros, correção e 
encargos legais, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos 
bastarem para cumprimento integral da obrigação, ficando ciente 
de que o pagamento integral da dívida no prazo acima menciona-
do, a verba honorária, será reduzida pela metade e INTIMAÇÃO 
de que, independentemente de penhora, depósito, ou caução, 
poderá opor-se à execução por meio de embargos, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da dilação do prazo 
do Edital, através de advogado.

NATUREZA DO PEDIDO: A exequente é credora do exe-
cutado da importância de R$ 3.866,66, provenientes de venda 
mercantil havido entre as partes. Ocorre que o executado não 
honrou com a obrigação assumida, de pagar os valores constantes 
nas duplicatas na data aprazada, gerando um saldo devedor, que 
atualizado e acrescido de juros ao mês, correção monetária desde 
o vencimento de cada título até a presente data, importa no valor 
total de R$ 4.980,00, valores estes representados pelas duplicatas. 
O exequente, por diversas vezes, procurou o executado para tentar 
composição amigável do débito, porém nada conseguiu, restando 
buscar recuperação de seu crédito através do Poder Judiciário.

Ji-Paraná/RO, 06 de abril de 2016.

Maria Luzinete Correia da Mata
Diretora de Cartório

Autorizada – Portaria 003/2009/GAB/1ªVCRPC
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